
~ - ~~~6~,~- PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS 
ESTADO DE GOIÁS 

ADM. 1993/1996 

Acrescenta novos sarOos ao quac'o de ' 
funcionários da ►'refe i tu• a e dá outras 
providénci as 

Faço a,%sr qus a C a t~unicipai de ' 
)ar.. i a1Mp.1 i s APROVOU, e eu Prefeito ' 

~ :unjejpsl, SANCIONO o se~ui nte Lei: 

Art. 14 - F i c crescentados os so 
~u i ntes cartos ao quadro de funé i onar i os wa . refe i tura. 

Y 01 i rofesaiar 
02 i¡orteiros 
03 erendsiras 

Art. 2g - Esta Lei entra MII vi 3or, na 
data dc sua puVl i eaç3o, revogando-se as d i sposi çõce spt contrario 

Gabinete do refeito unicipal de
nópol is, aos 19 dias do nês de Çevereiro de 1.993• 

Pecko do Lsp i r i to santo u i as 
Prefeito unicipal 
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